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TEMA 379 – JULGAMENTO - STJ 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente, o Núcleo de Gerenciamento de 

Precedentes - NUGEP, em atenção às Resoluções n° 08/2017 do TJPA e nº 235 do CNJ, 

responsáveis pela divulgação e aplicação da sistemática das demandas repetitivas e dos 

precedentes judiciais, comunica que o STJ publicou o acórdão do REsp 1.632.777/SP 

(Tema 379/STJ), referente à tese jurídica sobre o início da contagem do prazo recursal em 

casos de intimação ou citação realizada pelos Correios, por Oficial de Justiça ou carta de 

ordem, precatória ou rogatória. 

Relembrando o entendimento da Colenda Corte Superior, ficou decidido que 

“nos casos de intimação/citação realizadas por Correio, Oficial de Justiça, ou por 

Carta de Ordem, Precatória ou Rogatória, o prazo recursal inicia-se com a juntada aos 

autos do aviso de recebimento, do mandado cumprido, ou da juntada da carta”. 

Estas eram as informações a serem prestadas sobre a matéria. Para mais dados 

referentes ao tema e ao recurso especial, acesse a página dos recursos repetitivos, no site 

do STJ, ou o próprio site do Tribunal de Justiça do Estado do Pará1. 

Respeitosamente. 

Belém (PA), 20 de junho de 2017. 

 

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes 
(unidade da Coordenadoria de Recurso Extraordinário e Especial) 

 
 

                                                           
1 http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Coordenadoria-de-Recursos-Extraordinarios-e-
Especiais/6257-Questoes--Paidegua-.xhtml 


